
Nº do Convênio Objeto do Convênio Convenente(s) Nº do Aditivo Objeto do Aditivo Data da Publicação Valor Total

( a ) ( b ) ( c ) ( d ) ( e ) ( f ) ( g )

s/n

Integrar as atuações das entidades partícipes, fixando os critérios de cooperação, com o 
objetivo de se chegar a uma melhor prática da medicina no Estado da Bahia, em 
observância às normas ético-legais, estabelecidas pelo Código de Ética Médica, em defesa 
da sociedade e do livre acesso à saúde

Conselho Regional de Medicina do Estado da Bahia – 
CREMEB

1

prorrogar o prazo de vigência do ajuste original por mais 05 
(cinco) anos, a contar de 23 de março de 2021 até 22 de março 
de 2026; bem como modificar a redação do anexo I do ajuste 
original de modo a alterar a relação de delegacias regionais 
originariamente indicadas.

05/04/2021 Não se aplica

s/n

Centralização do recebimento, processamento, encaminhamento e acompanhamento on-
line de notícias de crimes contra os direitos humanos praticados com o uso da rede 
mundial de computadores no Brasil;  integrar o MP/BA ao sistema centralizado de 
recebimento, processamento e encaminhamento de denúncias desenvolvido e mantido 
pela Safernet Brasil; intercâmbio e difusão de tecnologias para serem gratuitamente 
utilizadas pelo MP/BA; desenvolvimento de projetos e atividades voltadas para o 
treinamento de recursos humanos, editoração e publicação, planejamento e 
desenvolvimento institucional abrangendo as áreas de pesquisa, ensino e extensão, com o 
intuito de debater e assegurar a efetiva proteção e promoção dos direitos humanos na 
sociedade da informação

Safernet Brasil 3
Prorrogar o prazo de vigência do Termo original por mais 02 
(dois) anos, a contar de 16/05/2021

20/04/2021 Não se aplica

(a) – Informar o número do convênio principal.
(b) – Informar o objeto do convênio principal.
(c) – Informar o(s) nome(s) do(s) Convenente(s).
(d) – Informar o número do Termo Aditivo.
(e) – Informar o objeto do Termo Aditivo (Exemplo: prorrogar a vigência por mais 12 meses; reajuste do convênio etc).
(f) – Data da publicação do Termo Aditivo nos meios de informações devidos. Exemplo: Diário Oficial, jornais de grande circulação.
(g) – Informar o valor total do Termo Aditivo.

FUNDAMENTO LEGAL: Resolução CNMP n° 86/2012, art. 5°, inciso II, alíneas “g” e “h”; Lei Complementar nº 101/2000, art. 48-A, inciso I; e Lei nº 12.527/2011, art. 8º, §1º, inciso IV.
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